INDICAÇÃO Nº 
951
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria da Saúde, a realização de estudos e adoção das providências necessárias a fim de incluir o Município de Guarulhos no Programa de Descentralização dos Serviços Prestados pelo IAMSPE – Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual, nos termos da Lei nº 9.627/97, mediante convênio a ser formalizado entre o Departamento de Assistência Médica – DECAM com um ou mais estabelecimentos de saúde sediados naquele município, visando proporcionar adequado atendimento médico hospitalar aos servidores públicos estaduais que lá residem ou exerçam suas funções.

JUSTIFICATIVA

O Município de Guarulhos, sediado na Região Metropolitana de São Paulo, possui uma população estimada em 1.200.000 habitantes, aí incluídos milhares de servidores públicos do Estado que exercem suas atribuições em estabelecimentos de ensino, de saúde, em delegacias de polícia, Fórum, entre outros. Tais servidores, quando vitimados por algum problema de saúde e não tendo convênio médico particular, são obrigados a buscar socorro no Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual, localizado na Capital, percorrendo um trajeto superior a 40 Km de distância, sem contar a peregrinação de volta para casa, após o atendimento. 

O programa de Descentralização dos Serviços Prestados pelo IAMSPE de que trata a Lei nº 9.627, de 06 de maio de 1997, já possibilitou a formalização de convênios em inúmeras cidades do interior paulista sendo certo que, na região metropolitana, apenas dois municípios foram contemplados com esse programa, mais precisamente Santo André e Mogi das Cruzes, ambas com menor número de servidores estaduais  do que o Município de Guarulhos.

Além disso, a descentralização pretendida através desta indicação beneficiará também os municípios vizinhos como Arujá, Nazaré Paulista, Mairiporã, Atibaia, Bom Jesus dos Perdões, entre outros, todos igualmente ceifados desse importante avanço no atendimento médico aos servidores do Estado.

Por esses motivos, apresentamos ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a presente indicação, na certeza de que, ante a importância da matéria para o funcionalismo em geral, Sua Excelência não hesitará em determinar as providências necessárias à implantação do serviço descentralizado de saúde do IAMSPE ao Município de Guarulhos.

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Sergio - PV
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